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Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  
CNPJ – 52.854.775/0001-28 

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0 108/ 2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA S.O.S 
CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL, TENDO POR OBJ ETIVO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONDAGEM DE SOLO, ESTUDO DE CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICO E 
HIDROGEOLÓGICA DE ÁREA, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE).   

Pelo p resen te con tra to a dm in is t ra t ivo, em Vis ta Alegre do Alto, Es ta do de 

Sã o Pa u lo, n a p resen ça da s tes tem u n h a s in fra -a s s in a da s , com pa recera m a s pa r tes 

en tre s i ju s ta s e con tra ta da s , de u m la do o MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO, dora va n te den om in a da s im plesm en te CONTRATANTE, n es te a to 

rep resen ta da pelo Prefeito Mu n icipa l, NELS ON ANTONIO ROZANI por ta dor do RG 

n º 8 .665 .824 -4 e CPF n º 56 .817 .958-70 , e-mail 

nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br, e de ou tro la do, a em pres a S.O.S 

CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL, CNPJ - 53.569.306/0001-20,  

estabelecida   à Ru a Coron el Or t iz, n º 179, Centro, n a cida de de Taiuva – SP, CEP 

14.720-000, n o Es ta do Sã o Pa u lo, n es te a to rep resen ta da   pelo  senhor RENAN 

HENRIQUE TIBALDI, por ta dor do RG n º 400.630-28 e CPF n º 230.701.168-41, 

usuáriO do e-mail: renan@sosambientalresiduos, da qu i por d ia n te den om in a da 

s im p lesm en te CONTRATADA, pa ra firm a rem o p resen te con tra to, n os term os da Lei 

Federal nº 14.133/21, e mediante cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Define-se com o ob jeto do p resen te contrato a pres ta çã o de s erviços de 

s on da gem de s olo, es tu do de ca ra cter iza çã o geológica e hidrogeológica da á rea , 

vis a n do a im plem en ta çã o de u m a n ova Es ta çã o de t ra ta m en to de es goto (ETA), n o 

Município de Vista Alegre do Alto. 

1.2 – O serviço é composto por: 

- Vistorias técnicas  

- Três s on da gen s a té a t in gir o im pen etrá vel (es t im a do em 20 m etros pa ra ca da u m 

dos furos); 
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- Georreferenciamento dos pontos; 

- Cla s s ifica çã o litológica em per fis de s on da gen s rea liza da (espes s u ra da s ca m a da s , 

u n ida des h id roes t igra fa da s iden t ifica da s , p rofu n d ida de do n ível de á gu a e/ ou 

outros pertinentes; 

- Relatório fotográfico dos trabalhos; 

- Relatório técnico geológico e hidrogeológico; 

- Emissão de ART.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1 - A CONTRATANTE obriga -se a pa ga r pelos s erviços es t ipu la dos n a clá u su la 

p r im eira , a im por tâ n cia tota l de R$ 5.750,00 (cin co m il, s etecen tos e cin qu en ta 

reais) n a qu a r ta feira a pós a realização, m edia n te a presen ta çã o de Nota Fis ca l e 

relatório do setor solicitante. 

2.3- Toda s a s despes a s do con tra to de locom oçã o, a lim en ta çã o e dem a is cu s tos fica 

por conta da CONTRATADA. 

2.4 – O preço a ven ça do n es ta clá u s u la n ã o sofrerá , du ra n te o p ra zo de vigên cia , 

qualquer reajuste ou correção monetária.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Reca irá s obre o va lor tota l a s er pa go, a s reten ções referen tes 

a o INSS, con form e d is pos to n o a r t igo 219 do Decreto n º 3048 de 06 / 05 / 1999 e 

artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26/03/1999, respectivamente.  

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS 

3.1 – A CONTRATANTE, en ca rrega r -se-á do a com pa n h a m en to, fis ca liza çã o e da 

n orm a tivida de s u p lem en ta r sobre a execu çã o do ob jeto des te a ju s te por servidor 

municipal designado em portaria específica.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1 - Apresen ta r a s Cer t idões Nega t iva s de Débitos (CND´s ) n a s es fera s m u n icipa l, 

estadual e federal. 

4.2 – Aten der e en trega r n a ín tegra todos os ob jetos in tegra n tes do s erviço, 

definidos na cláusula 1.2 deste contrato.  

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

5 .1  O p resen te term o con tra tu a l tem va lida de a pa r t ir da da ta de 26 de Novem bro 

de 2025 e se findará em 24 de Janeiro de 2026.   

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 
6.1 Fica es t ipu la da u m a m u lta de 50% (cin qu en ta por cen to) s obre o va lor do 

con tra to, a crescida de todos os dem a is ôn u s a dvoca t ícios , perda e da n os , à pa r te 

qu e in fr in gir qu a lqu er clá u s u la e con d ições a qu i a ven ça da s ou ca n cela r o 

compromisso assumido  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O a t ra s o in ju s t ifica do, su jeita rá a em pres a á m u lta equ iva len te à 50% 
(cin qu en ta por cen to) pelo a t ra s o, s em preju ízo da rescis ã o u n ila tera l do con tra to, 
s e eviden cia da a con cret iza çã o da s h ipóteses p revis ta s n os in cisos I à XII do a r t igo 
155, da Lei reguladora de licitações e contratos. 
7.2 - Fica rá im ped ida de licita r e con tra ta r com a Adm in is t ra çã o d ireta pelo p ra zo 
de a té 5 (cin co) a n os , ou en qu a n to perdu ra rem os m ot ivos determ in a n tes da 
pu n içã o, a pes s oa , fís ica ou ju r íd ica , qu e p ra t ica rem qu a is qu er a tos p revis tos n o 
artigo 156, §4º, da Lei federal nº. 14.133/21. 
7.3 - A s a n çã o de qu e t ra ta o s u b item a n ter ior poderã o s er a p lica da 
s u bs id ia r ia m en te a s d ispos ições da Lei Federa l 14 .133 / 21 , ga ra n t ido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
7.4 - Pela recu sa in ju s t ifica da em a s s in a r o term o con tra tu a l ou em ret ira r o 
docu m en to equ iva len te, den tro do p ra zo es ta belecido, será a p lica da m u lta 
cor respon den te a 10% do va lor do con tra to, n ã o s e a p lica n do a m esm a , à em pres a 
remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 
7.5 - Pela in execu çã o tota l ou pa rcia l do a ju s te, s em a devida ju s t ifica t iva a ceita 
pela Adm in is t ra çã o, e s em preju ízo da s dem a is s a n ções p revis ta s em lei, o 
Con tra ta do fica rá su jeito, a cr itér io da Adm in is t ra çã o, a m u lta de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do objeto não entregue.  
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7.6 - Pelo a t ra s o in ju s t ifica do n a en trega do ob jeto da licita çã o, fica rá su jeito à 
multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
7.7 - Pela in execu çã o tota l ou pa rcia l do con t ra to por pa r te do licita n te ven cedor , a 
Adm in is t ra çã o Mu n icipa l, s em preju ízo da s pen a lida des de qu e tra ta o item 
a n ter ior , poderá res cin d ir u n ila tera lm en te o con tra to firm a do, n os term os dos 
artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/21. 
7.8 - Com fu n da m en to n o a r t igo 154 , §4 º , da Lei 14 .133 / 21 , fica rá im ped ida de 
licita r e con tra ta r com o m u n icíp io pelo p ra zo de 3 (t rês ) a n os , ga ra n tida a a m pla 
defesa , s em preju ízo da s m u lta s p revis ta s n es te ed ita l e n o con tra to e dem a is 
cominações legais a CONTRATATADA que: 
a)- Apresentar documentação falsa; 
b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d)- Comportar-se de modo inidôneo; 
e)- Fizer declaração falsa; 
f)- Cometer fraude fiscal; 
g)- Se recusar a assinar o contrato; 
h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES,  DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

8.1- DA PARTE DA CONTRATANTE: 

a ) Direito de rejeita r os s erviços se n ã o forn ecido de a cordo com a s n orm a s 
estabelecidas. 
b ) Direito regres s ivo con tra a CONTRATADA n o ca s o de in den iza çã o ou repa ra çã o a 
terceiros em razão do fornecimento inadequado do produto, objeto deste Contrato. 
c) Forn ecer a CONTRATADA toda s a s in form a ções e docu m en tos n eces sá r ios à 
execução dos serviços ora contratados.  

8.2- DA PARTE DA CONTRATADA: 

a ) É de su a res pon sa b ilida de d ispon ib iliza r m a ter ia l, equ ipa m en tos de segu ra n ça e 
proteção individual para os funcionários. 
b ). Res pon sa b iliza r -se pelos da n os ca u s a dos d ireta m en te á a dm in is t ra çã o ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
c). Res pon s a b iliza r - se por toda s a s ob r iga ções decorren tes da execu çã o con tra tu a l, 
in clu in do m a ter ia is , m ã o de ob ra , locom oçã o, s egu ros de a ciden tes , im pos tos , 
con tr ibu ições p reviden ciá r ios , en ca rgos t ra ba lh is ta s e qu a isqu er ou tros qu e forem 
devidos, relativamente à execução dos serviços e aos colaboradores. 
d ) Respon s a b iliza r -s e por toda s a s ob r iga ções socia is de p roteçã o a os s eu s 
p rofis s ion a is , bem com o toda s a s des pesa s n eces s á r ia s pa ra execu çã o dos serviços 
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contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, 
en ca rgos socia is , p reviden ciá r ios , com ercia s , t ra b a lh is ta s , equ ipa m en tos de 
p roteçã o in d ividu a l e qu a is qu er ou tros qu e se fizerem n eces sá r ios a o cu m prim en to 
das ob r iga ções decorren tes da execu çã o do s erviços is en ta n do in tegra lm en te o 
Município de Vista Alegre do Alto.  

CLÁUSULA NONA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

9.1- Pa ra todos os efeitos lega is e con tra tu a is , n ã o h á qu a lqu er vín cu lo 

em prega t ício en tre a CONTRATANTE e os fu n cion á r ios da CONTRATADA pa ra a 

execução dos serviços prestados para esta licitação.   

9.2- A CONTRATADA recon h ece qu e é res pon sá vel por toda s a s ob r iga ções , 

despes a s e en ca rgos t ra ba lh is ta s , s ecu r itá r ios , p reviden ciá r ios e ou tros qu a isqu er 

pa s sa dos , p resen tes ou fu tu ros n a form a da Legis la çã o em vigor , rela t ivos a s eu s 

rep resen ta n tes , p repos tos , em prega dos e terceiros u t iliza dos n a execu çã o dos 

s erviços ob jeto des te con tra to, res pon sa b iliza n do-se por todos os da n os e/ou 

preju ízos qu e ta is p rofis s ion a is ven h a m ca u s a r á CONTRATANTE, in clu s ive 

judiciais nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 - A rescis ã o con tra tu a l poderá ocor rer n a s con d ições p revis ta s n os a r t igos 104 

e 138 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.1.2 - Am iga velm en te, por a cordo en tre a s pa r tes , m edia n te a u tor iza çã o 

fu n da m en ta da da a u tor ida de com peten te, des de qu e h a ja con ven iên cia pa ra a 

CONTRATANTE.  

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

PREFEITURA 

11.1 - A CONTRATADA recon h ece os d ireitos da CONTRATANTE, n o ca s o de 

rescisão do contrato, conforme previsto no artigo 104, da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO CRÉDITO 

12.1 - As des pes a s com os s erviços rea liza dos por força des te term o, cor rerã o à 

con ta de dota çã o p rópr ia con s ign a da n o orça m en to p rogra m a vigen te, e iden tifica da 

através do código:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 
13.1- Fica vin cu la do a es te con tra to a p ropos ta técn ica com ercia l forn ecida pela 

contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirangi, com renúncia expressa de qualquer 

ou tro por m a is p r ivilegia do qu e s eja , pa ra d ir im ir qu a lqu er qu es tã o res u lta n te do 

ajuste, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

E , por s e a ch a rem ju s tos e con tra ta dos , a s s in a m e ru br ica m o presen te, em 03 

(t rês ) via s de igu a l teor , pa ra todos os fin s de d ireito, n a p resen ça da s tes tem u n h a s 

abaixo.  

Vista Alegre do Alto, 26 de novembro de 2025.      
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Nelson Antonio Rozani 
Cargo: Prefeito Municipal 
Assinatura: ______________________________________________________  

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Luiz Serrano Junior 
Cargo: Engenheiro Civil 
Assinatura: ______________________________________________________  

Pela contratada: 

Nome: Renan Henrique Tibaldi 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________   

Testemunhas:   

__________________________________     _______________________________  
      

   Rafael Alves de Sousa                              Adilson Rogério Ferreira                         
   CPF: 431.921.248-73                                 CPF: 293.417.838-28                           
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Anexo II- Termo de Ciência e Notificação  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: S.O.S CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0108/ 2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONDAGEM DE SOLO, ESTUDO DE CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICO E 
HIDROGEOLÓGICA DE ÁREA, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE). 
ADVOGADO Marina Julião Robes 
Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o a ju s te a cim a refer ido, s eu s a d ita m en tos , bem com o o a com pa n h a m en to de 

s u a execu çã o con tra tu a l, es ta rã o s u jeitos a a n á lis e e ju lga m en to pelo Tr ibu n a l de 

Con ta s do Es ta do de Sã o Pa u lo, cu jo t râ m ite p roces su a l ocorrerá pelo s is tem a 

eletrônico; 

b) poderem os ter a ces s o a o proces so, ten do vis ta e extra in do cóp ia s da s 

m a n ifes ta ções de in teres se, Des pa ch os e Decis ões , m ed ia n te regu la r ca da s t ra m en to 

n o Sis tem a de Proces s o Elet rôn ico, em con son â n cia com o es ta belecido n a 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) a lém de d is pon íveis n o p roces s o eletrôn ico, todos os Des pa ch os e Decis ões 

qu e vierem a ser tom a dos , rela t iva m en te a o a lu d ido p roces so, serã o pu b lica dos n o 

Diá r io Oficia l do Es ta do, Ca dern o do Poder Legis la t ivo, pa r te do Tr ibu n a l de Con ta s 

do Es ta do de Sã o Pa u lo, em con form ida de com o a r t igo 90 da Lei Com plem en ta r n º 

709 , de 14 de ja n eiro de 1993 , in icia n do-se, a pa r t ir de en tã o, a con ta gem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d ) a s in form a ções pes s oa is dos respon s á veis pela contratante es tã o ca da s t ra da s n o 

m ódu lo elet rôn ico do “Ca da s tro Corpora t ivo TCESP – CadTCESP”, n os term os 

previstos n o Ar t igo 2 º da s In s t ru ções n º01 / 2020 , con form e “Decla ra çã o(ões ) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 
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e) é de exclu s iva respon s a b ilida de do con tra ta do m a n ter seu s da dos s em pre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O a com pa n h a m en to dos a tos do p roces s o a té s eu ju lga m en to fin a l e 

consequente publicação; 

b) Se for o ca s o e de n os s o in teres se, n os p ra zos e n a s form a s lega is e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

Vista Alegre do Alto/SP, 26 de novembro de 2025.  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 056.817.958-70 
Assinatura: ______________________________________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 056.817.958-70 
Assinatura: ______________________________________________________  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Luiz Serrano Júnior 
Cargo: Engenheiro Civil 
CPF: 020.538.388-25 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Renan Henrique Tibaldi 
Cargo: Proprietário 
CPF: 230.701.168-41 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO III- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:   

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

  

As in form a ções pes s oa is dos res pon s á veis es tã o ca da s tra da s n o m ódu lo 
eletrônico do Ca da s tro TCESP, con form e p revis to n o Ar t igo 2 º da s In s t ru ções 
nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).     

NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 
CONTRATADA: S.O.S CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL 
CNPJ Nº: 53.569.306/0001-20 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 108/ 2025 
DATA DA ASSINATURA: 26/11/ 2025 
VIGÊNCIA: 26/11/ 2025 A 24/01/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONDAGEM DE SOLO, ESTUDO DE CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICO E 
HIDROGEOLÓGICA DE ÁREA, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE). 
VALOR (R$): R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais) 
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de su p ra ep igra fa da , sob 
a s pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à cor respon den te 
licita çã o, en con t ra m -s e n o res pect ivo p roces so a dm in is t ra t ivo a rqu iva do n a or igem 
à d is pos içã o do Tr ibu n a l de Con ta s do Es ta do de Sã o Pa u lo, e s erã o rem etidos 
quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de su p ra ep igra fa da , sob 
a s pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à cor respon den te 
licita çã o, em especia l, os a s egu ir rela cion a dos , en con tra m -se n o respect ivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) p revis ã o de recu rs os orça m en tá r ios qu e a s segu rem o pa ga m en to da s obr iga ções 
decor ren tes de obra s ou s erviços a s erem execu ta dos n o exercício fin a n ceiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d ) com prova çã o n o Pla n o Plu r ia n u a l de qu e o p rodu to da s ob ra s ou s erviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
Vista Alegre do Alto, 26 de novembro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
ASSINATURA: ________________________________________ 
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